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SUPERINTENDÊNCIA 

 
INDICAÇÃO DE SERVIDOR 

 

Portaria nº 91, de 15 de agosto de 2017. 

 

A superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco / filial da Ebserh, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 173-Ebserh, de 25 de Julho 

de 2016, resolve: 

Art. 1º Delegar competência ao servidor Luiz Murillo Lopes de Britto – Médico, matrícula 

2314288 para homologar férias e frequência geral dos servidores RJU localizados na MEJC, 

no âmbito do SIGRH – Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos da UFRN. 

Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 78/2017-MEJC/EBSERH 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Sônia Maria de Medeiros Barreto 

 

COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DE NORMAS 

 

Portaria nº 92, de 16 de agosto de 2017. 

A Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco / Filial da EBSERH, no uso de 

suas atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 173-Ebserh, de 25 de 

Julho de 2016.  Resolve, 

Art. 1º Designar os abaixo relacionados para, sobre a presidência do primeiro, compor a 

Comissão para elaboração das normas sobre direitos e deveres dos usuários, acompanhantes 

e visitantes, no âmbito da Maternidade Escola Januário Cicco: 

Antônio Sergio Mesquita da Silva, Ouvidor, matrícula nº 1446414; Patrícia Costa Fonseca 

Meireles Bezerra, Médica, matrícula nº 1177281; Mariana Carvalho da Costa, Psicóloga, 

matrícula nº 2224528; Maria Susanete Fernandes de Oliveira, Assistente Social, matrícula 

nº 1477098; Fernanda de Medeiros Fernandes Dantas, Enfermeira, matrícula nº 2167792; 

Nad Cavalcanti Batista de Souza, Enfermeira, matrícula nº 346730; Jose Wagner Freire da 

Costa, Engenheiro Civil, matrícula nº 2174258; 

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 30 dias para apresentação das referidas normas; 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sônia Maria de Medeiros Barreto 


